
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

No 2, 797/94

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3o DA LEI
MUNICIPAL. No 2,304/9.1 - QUE AUTORIZA A
CRIAÇÃO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS
ESTABELECIMENTOS RURAIS DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA •- FADESAP"

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha,,
no uso das atrj.buj.c0es que lhe sâ'o
conferi d-as por Lei „

FAÇO SABER f que a USmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io - O artigo 3o da Lei Municipal no 2,364/91, que
"AUTORIZA A CRIAÇÃO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DOS PEQUENOS ESTABELECIMENTOS RURAIS DE SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA",, passa a vigorar com a seguinte redaçSos

Parágrafo Io

Parágrafo 2o — As Entidades componentes do Conselho de
Administração indicarão os membros representantes,,
titular e suplente,, que terêfo mandatos de dois (2)
anos,, psrmi t.indo a recondução „

Pa r á q r a f o

Parágrafo 4o - O FADESAF contará com uma Comissão
Executiva constituída pelo Secretário Municipal de
Agricultura e Fomento Econômico, que será o
Presidente e por um Secretário membro e aprovado
pelo Conselho,, cujas funções serà'o definidas no
Regimento Interno do Fundo,

Parágrafo 5o - As atividades financeira-contábeis serão de
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Planejamento e Finanças, sendo responsável pela
movimentação financeira do FADESAP. o Tesoureiro da
Pref&i tura, junta/nente com o Prefeito Municipal,,
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ARTIGO 2o -••• RsvogadãB as disposições em contrário,, esta Lei entr?
em vigor a partir desta data.

FERULIO TEQffSCü NE T TO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

PAULO ROBERTO FERRI&Í
Secretário õe Administração
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